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PAR ECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTt.ÇA E REDACAO FI NAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 002/2019 , du autori a do PODER 
EXECUTIVO MUNIC IPAL, qi1L' "IJ1spoc sob10 c1c16sc11110 uo quantitativo do cargo de 
~~1of1ss101 1r1I de Mtin1c1p.1I li L' Nlvol Supu11 01 1, co 11 stanl e do anexo li da lei 
Con1plcmentL11 11 1

' 08 1/:)0 1 '..:i u d ~1 :1 ltc rci ç21 0 ci :i clcnorn 1ní.1ção do cargo de Procurador 
J111 rdrco L"' Li,1 outr,=is p1 ov1dcnc1ns" 

,\ propos,ç:io foi pro locoli7:ida no di., 21/10/201 9 veio a esta Comissão para 
,11ulise e p,11 cccr 

E o breve relatório . 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do Poder Executivo 
Municipal . que d ispõe sobre acréscimo do quantitativo do cargo de profiss ional de 
Municipa l de Nível Superior 1, constante do anexo li da lei Complementar nº. 081 /2015 
e da alteração da denominação do ca rgo de Procurador Jurídico e dá outras 
providências 

Com o justificativa para a proposição a mensagem nº. 70/2019 traz a 
rn forrnação de que as 160 vag as para os "Profissionais de Nível Superior PMNS /", 
atualmente encontram-se preenchidas , contudo a administração sugere a criaçã o de 
40 vagas para atender a necessidade de demanda para os cargos de engenheiro 
eletri cis ta. engenheiro civil , engenheiro em segurança do trabalho e contador. 

Quanto a legalidade da matéria apresentada , o tema encontra fundamento no 
art 30 . inciso I da CF/88 e do art . 11 , inciso 1, da Lei Orgânica Municipal que dispõe 
sobre a competência do Município para legislar sobre assunto de interesse loca l 
com binado com o art 77 ,§ 1°, inciso li, alínea "c", a Lei Orgânica Mun icipal que dispõe 
sobre a competência do Poder Executivo Municipal quanto à criação e modificação de 
cargos vi nculados ao referido poder. 

Dian te da análise realizada vê-se que a condição imposta é juridicamente 
possível e lícita . 

Dessa forma , esta comissão não vê óbice legal para 
apreciação do projeto em análise pelo Plenário desta Casa de Leis . 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO 
Complementar Nº 002/2019. 

Sala das Comissões, 3..c1_ de ,Âl\À-,UA..-C ½-12: 

JOLIMA~ ARBOSA DA SILVA 
, ~ESIDENTE 

'l 
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ZAQUEU/ALVES PEREIRA 
MEMBRO 
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